
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

coNcoRRÊNcrA ETETRÔNrCA OO4l2023 - CONTR ATO 2Osl2O23.

Autorizo a empresa JR NOGUEIRA CONSTRUTORA LTDA CNPJ no. 42.843.919/0001-97 Fone

(43)3525-1006 e-mail genial_lions@hotmail coma iniciar os serviços abaixo. A Nota Fiscal deverá

ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIúO DO PINHAL CNPJ:

76.968064/000I-42 - Rua Paraná - 983 - Centro. Deverá estar indicado no corpo da nota

número do banco, conta corrente, número da licitação e lote para que seja efetuado o
pagamento. A nota deverá ser encaminhada no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou,

compras.pmrpinhal@gmail.com ,.iia. I .- ;

LOTE 01 - REFORMA E AMPLnçÃO qUADRA ESCOLATANCREDO NEVES---'-
vAtoR R$ 6í9.499,99

ITEM QTDE DEscRrçÃo

01 01 Contratação de empresa com comprovaÇão de especialização técnica e registro no
respectivo órgão da classe para a execução de obras reforma e implantação de Quadra
Poliesportiva coberta na Escola Municipal Tancredo Neves.

OBS: O pagamento aa pnmeira fatuê/nota fiscal somente poderá (x;o.rer após a comp@vaçáo de contratação de SEGURO

ÊARANTIA OU DOCUITENTO SttlLAR" ben como após o Cadastro da MatrÍcula da Obra junto à Receita Fedeíal.
Obedecido o CronogÍama Físico-Finançeiro aprcsentado, a CONTRATADA solícitará ao Depaiemenlo de Engenhaia do
CONTRATANTE a nedição dos trêbalhas executados. Uma vez medidos os serviços pela Físcalizaçáo, a CONTRATADA
apresentará nota fisÇabÍatura d6 §eMgos para liquidação e pagamênto da dsspssa pelo CONTRATANTE, mediante
frcnsfeÉncia Eletônica (ÍED) em conta coÍqtte no prazo de até 15 (quínze dias), contados da data de sua apresentaçáo
aÇompanhados dos seguintes documentos:

07 Boletim de Medição;
A2 Certidão Negativo de Débitos Trobdlhistos (CNDT)

03 Ceftídão de Regulqridode Fiscol do FGT'.

04 Certídão Negotivo de Tributos Estadudis do domicílío sede do Controtodo
05 Certidão de Débitos Retdtivos o créditos Tributorios Federois e à Dívido AtivaÚa unido
06 ceftiddo Negdtivo Municípol de Débitos poto com d Fozendo Munícipal do Contrqtodo.

pRAzo DE ExEcuçÃor 180 (cENTo E orrENTA) DrAs A coNÍAR DA DAÍA DE RECEBTMENTo DA o sERVrçO

REspoNsÁvEr pELo AcoMpANHAMENTo E FrscÁLrzaçÂo: JoÃo vrroR sreuÊl
LOCAL D€ ENÍREGA: coNFoRME PRolETo.

s-E H RO Ctvtt

OBS: ANTES DE lNlClAR OS SERVIçOS ENTRAR TO M O FISCAL.

AUTOR

@co

31t 023.
DARTAGNAN CATIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL.
CIENTE:

MARCE RI
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FINANCÉIRODPTO

Rua PaÍáná 983 - Cent o- CEP: a6.49G«)0 - Fonê: (43)355í8«)1. CNPJ: 7ô.968.064/000í-42
Endsreço 6letrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - Eflâll pmrpinllal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@g,nail.coÍr)
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